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LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 1194/2017
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 40/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 39/

2017
Objeto: Contratação de clínica

especializada para realização de sessão
de laserterapia com internação e
sedação para tratamento de paciente
portadora de angiodisplasia de face e
hemangioma de plano de segmento
cefálico tronco e membros, associado
a alterações neurológicas e oculares
Síndrome de Sturge � Weber.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da
constatação do Pregoeiro e Equipe de
apoio, considero DESERTA a presente
licitação.

Determino que o processo seja
encaminhado para a secretaria
interessada para ciência e providências.

Publique-se e prossiga-se nos
demais atos.

Itatiba, 09 de maio de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
643 /2017

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 39/2017
PREGÃO Nº 11-38/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação a proponente
vencedora:

FLEX ELEVADORES COMERCIO DE
PEÇAS E MANUTENÇÃO LTDA EPP

Item 1 - 132 UN, Prestação de
serviços de manutenção preventiva de
elevador, mensal, sendo incluso:

Serviços demanutenção preventiva
do equipamento, caixas, poços e
pavimentos, procedendo à verificação,
lubrificação, testes, regulagens e
pequenos reparos, com finalidade de
proporcionar o funcionamento
eficiente, seguro e econômico do
elevador, mediante a execução dos
seguintes procedimentos, não limitados
a testes: Limpeza geral, lubrificação,
ajustes de cabos e comandos,
verificação e limpeza de contatos e
componentes dos circuitos de
comando, revisão nas botoeiras de
chamadas, limpeza e lubrificação
necessárias, limpeza de máquinas,

ajustes nas portas, troca de borrachas
e guarnições, valor unitário de R$
300,00 (trezentos reais) e valor total de
R$ 39.600,00 (trinta e nove mil
seiscentos reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 08 de maio de 2017

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Processo nº 20170490
Referência: Edital nº 18/2017

Interessado(a): Prefeitura Municipal
de Itatiba

Assunto: Contratação de
prestadores de serviços para
desenvolvimento de oficinas

Tratam-se de recursos interpostos
pelas licitantes Tatiana Pontes Zampieri
Peixoto e Giovanna Puccinelli Rella,
contra ato que declarou vencedora a
empresa Mobiliza Serviços e
Terceirizações � EIRELI - EPP, nos
itens 03 e 04 do pregão 18/2017,
referentes as oficinas de violino e piano,
respectivamente.

Em suas razões recursais, as
empresas alegam, emapertada síntese,
que os documentos apresentados pela
empresa não são capazes de
comprovar adequadamente a
execução pretérita de serviços
pertinentes e compatíveis com os itens
licitados, aos quais a recorrida lançou
as melhores propostas, saindo como
vencedora (fls. 405/406 e 408/409/
413).

A empresa Mobiliza apresentou
contrarrazões as fls. 415/420 afirmando
que a legislação em vigor não exige
que os atestados de capacidade
técnica façam referência a objetos
idênticos aos licitados, sendo aceitável
aquele apresentado para referido
pregão.

A pregoeira da municipalidade
manifestou-se as fls. 421/423.

Passo a decidir.

A Lei nº 8.666/93, diploma legal em
vigor no que tange aos procedimentos
licitatórios adotados pela administração
pública, prevê em seu artigo 30 o que
segue:

�Art. 30. A documentação relativa à
qualificação técnica limitar-se-á a:

(...)
I I - comprovação de aptidão

para desempenho de atividade
pertinente e compatível em
características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação,
e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;�

A comprovação de qualificação
técnica serve, portanto, para que a
Administração Pública se certifique de
que o licitante tem experiência
suficiente e capacidade para
desenvolver o objeto contratual em
questão.

Os atestados de capacidades
técnicas apresentados pela Mobiliza,
elenca as seguintes oficinas
socioeducativas e culturais
desenvolvidas pela empresa:muai thay,
educação ambiental, violão e dança �
fl. 396/398.

Os itens na qual a mesma saiu
vencedora na sessão do pregão 11-18/
2017 foram violino e piano � cf. ata de
fl. 403.

Fica claro, portanto, que a empresa
possui em seu atestado de capacidade
técnica, atividades não compatível em
caraterísticas, quantidades e prazos
com o objeto da licitação, nos termos
da legislação supramencionada. Em
suma, os atestados não comprovam
queamesmapossui aptidão sobre aulas
de violino e piano.

Não há como se garantir, portanto,
que a empresa terá a mão de obra
qualificada, tampouco a expertise
necessária para desenvolvimento das
oficinas em que se saiu vencedora no
certame, uma vez que os documentos
apresentados que atestamas atividades
profissionais que a mesma desenvolveu
anteriormente não contempla essas
modalidades específicas.

Desta forma, DOU PROVIMENTO
aos recursos apresentados pelas
licitantes Tatiana Pontes Zampieri Peixoto
e Giovanna Puccinelli Rella, contra ato
que declarou vencedora a empresa
Mobiliza Serviços e Terceirizações
� EIRELI � EPP, para os itens 03 e 04
do pregão 18/2017, referentes as
oficinas de violino e piano,
respectivamente, para inabilitá-la do
certame.

Deverá o Setor de Licitações da
Secretaria de Finanças notificar as
interessadas, convocando nova
sessão de julgamento, para
reanálise das propostas e renegociação

de preços, bem como abertura dos
envelopes de documentos de
habilitação das empresas, seguindo nos
trâmites da legislação em vigor.

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Itatiba, 10 de maio de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 0490/2017

REFERÊNCIA: EDITAL
Nº 18 / 2017

PREGÃO Nº 11-18/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA
DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS

Itatiba, 15 de maio de 2017.

CONVOCAÇÃO

Em observância ao item 8.21 do
edital, convocamos as licitantes
participantes interessadas a
comparecerem à sessão pública do
pregão para retomada dos itens 03 e
04, que será realizada no dia 22/05/
2017 às 09 horas, no Centro
Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�, situado na Av. Luciano
Consoline, nº 600, Bairro do Engenho,
neste município.

Informamos aindaqueadivulgação
do aviso também ocorrerá por
publicação no Diário Oficial do
Município no dia 16/05/2017 e
veiculação no endereço eletrônico da
Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Maria Angela Camargo Correa
de Lima
Pregoeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 669/2017

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 24 /
2017

PREGÃO Nº 11-23/2017
Objeto: O registro de preços, pelo

prazo de 12 (doze) meses para eventual
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação as proponentes
vencedoras:

FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA. EPP

Item 2 � 30.000 UN, FRALDA
GERIÁTRICA - TAMANHO M - Fralda
descartável para adulto (para uso
geriátrico, pós parto e incontinência
urinária) - Cintura até 140 cm Tam. M
peso de 40 a 70 kg, prática, anatômica,
e confortável com polpa de celulose,
gel polímero superabsorvente, elásticos,
fi lme de polietileno, fibras de
polipropileno e adesivo termoplástico.
Na embalagemdeverão estar impressos
todos os dados do fabricante, lote e
validade., Marca - DESCARPACK, valor
unitário de R$ 0,80 (oitenta centavos) e
valor total de R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais)

Item 4 � 22.400 UN, FRALDA
GERIÁTRICA - TAMANHO XG - Fralda
descartável para adulto (para uso
geriátrico, pós-parto e incontinência
urinária) - Cintura até 120 à 160 cm
Tam. XG peso acima de 80 kg, prática,
anatômica, e confortável com polpa
de celulose, gel polímero
superabsorvente, elásticos, filme de
polietileno, fibras de polipropileno e
adesivo termoplástico. Na embalagem
deverão estar impressos todos os dados
do fabricante, lote e validade., Marca -
DESCARPACK, valor unitário de R$ 0,87
(oitenta e sete centavos) e valor total
de R$ 19.488,00 (dezenove mil
quatrocentos e oitenta e oito reais)

R. F. GORY COMERCIAL LTDA. - EPP
Item 1 � 33.000 UN, FRALDA

GERIÁTRICA - TAMANHO G - Fralda
descartável para adulto (para uso
geriátrico, pós-parto e incontinência
urinária) - Cintura até 150 cm Tam G
peso acima de 70 kg, prática,
anatômica, e confortável com polpa
de celulose, gel polímero
superabsorvente, elásticos, filme de
polietileno, fibras de polipropileno e
adesivo termoplástico. Na embalagem
deverão estar impressos todos os dados
do fabricante, lote e validade., Marca -
DESCARPACK, valor unitário de R$ 0,75
(setenta e cinco centavos) e valor total
de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil
setecentos e cinquenta reais)

Item 3 � 10.000 UN, FRALDA
GERIÁTRICA - TAMANHO P - Fralda
descartável para adulto (para uso
geriátrico, pós-parto e incontinência
urinária) - Cintura até 50 a 80 cm - Tam.
P peso de 30 kg a 40 kg, prática,
anatômica, e confortável com polpa
de celulose, gel polímero
superabsorvente, elásticos, filme de
polietileno, fibras de polipropileno e
adesivo termoplástico. Na embalagem
deverão estar impressos todos os dados
do fabricante, lote e validade., Marca -
DESCARPACK, valor unitário de R$ 0,64
(sessenta e quatro centavos) e valor
total de R$ 6.400,00 (seis mil
quatrocentos reais)

À Seção de Licitações para as
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medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 11 de maio de 2017

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

PREFEITO MUNICIPAL

Chamamento Público 03/
2017, Edital nº 53/2017 �
Credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços
bancários de arrecadação de multas,
em conformidade com o edital e
anexos, disponível na íntegra, na Seção
de Licitações, Av. Luciano Consoline,
n.º 600 - Jardim de Lucca - Itatiba/SP e
endereço eletrônico:
www.itatiba.sp.gov.br. As solicitações de
credenciamento serão recebidas na
Seção de Licitações, situada no mesmo
endereço acima citado até o dia 19
de junho de 2017, às 10 horas.
Fone (11) 3183-0655. João Donizete
Maioli - Secretário de Segurança e
Defesa do Cidadão.

Aviso de Adiamento - Pregão
Presencial Nº 50/2017, Edital Nº 52/
2017, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Aquisição e instalação de torre
autoportante. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação que
seriam recebidos no dia 18 de maio de
2017, das 13h30min. às 14horas, será
recebido dia 29 de maio de 2017,
das 09 horas às 09h30min na
Seção de Licitações, Av. Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca. O
edital fica disponível no endereço acima
das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco�
Pregoeira.

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1091/2017

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 42/2017
PREGÃO Nº 11-41/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE

PRESTADORES DE SERVIÇO PARA
TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação a proponente
vencedora:

EXTRATO
Extrato do Termo de Contrato

n.º061/2017. Processo
Administrativo n.º2016000003090.
Modalidade: Pregão Presencial n.º92/
2016. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada: Inter
Telecom Comércio e Locação de
Equipamentos de Comunicação Ltda
EPP. Objeto: O presente contrato tem

ALESSANDRA VALVERDE Item
13 - 624 horas, CONTRATAÇÃO DE
MONITOR PARA MINISTRAR AULAS DE
VOLEI/ VOLEI DE PRAIA E BIRIBOL, valor
unitário de R$ 16,20 (dezesseis reais e
vinte centavos) e valor total de R$
10.108,80 (dez mil cento e oito reais e
oitenta centavos) Item 14 - 624 horas,
CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA
MINISTRAR AULAS DE VÔLEI ADAPTADO,
valor unitário de R$ 16,70 (dezesseis reais
e setenta centavos) e valor total de R$
10.420,80 (dez mil quatrocentos e vinte
reais e oitenta centavos) ANDERSON
SILAS LEAL Item 8 - 624 horas,
CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA
MINISTRAR AULAS DE FUTEBOL DE
CAMPO, valor unitário de R$ 17,00
(dezessete reais) e valor total de R$
10.608,00 (dez mil seiscentos e oito
reais) DANIEL FRANCISCO GAVA
Item 10 - 624 horas, CONTRATAÇÃO
DE MONITOR PARA MINISTRAR AULAS DE
HANDEBOL, valor unitário de R$ 15,90
(quinze reais e noventa centavos) e
valor total de R$ 9.921,60 (nove mil
novecentos e vinte e um reais e
sessenta centavos) EMERSON DOS
SANTOS CARDAMONE Item 12 -
624 horas, CONTRATAÇÃO DE MONITOR
PARA MINISTRAR AULAS DE JIU JITSU, valor
unitário de R$ 17,80 (dezessete reais e
oitenta centavos) e valor total de R$
11.107,20 (onze mil cento e sete reais
e vinte centavos) FABIANA DE SOUZA
MINUTTI Item 20 - 624 horas,
CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA
MINISTRAR AULAS DE GINÁSTICA, valor
unitário de R$ 18,80 (dezoito reais e
oitenta centavos) e valor total de R$
11.731,20 (onze mil setecentos e trinta
e um reais e vinte centavos) GISLENE
APARECIDA DA SILVA Item 4 - 624
horas, CONTRATAÇÃO DE MONITOR
PARA MINISTRAR AULAS DE TAE KWON DO,
valor unitário de R$ 0,01 (um centavo)
e valor total de R$ 6,24 (seis reais e
vinte e quatro centavos)

GUILHERME SORREGOTTI GILLI
Item 9 - 520 HR, CONTRATAÇÃO DE
MONITOR PARA MINISTRAR AULAS DE TÊNIS
DE CAMPO, valor unitário de R$ 10,79
(dez reais e setenta e nove centavos) e
valor total de R$ 5.610,80 (cinco mil
seiscentos e dez reais e oitenta
centavos) IZILDA DE FATIMA PEREIRA
Item 16 � 780 horas, CONTRATAÇÃO
DE MONITOR PARA MINISTRAR AULAS DE
GINASTICA ARTÍSTICA FEMININO, valor
unitário de R$ 19,32 (dezenove reais e

trinta e dois centavos) e valor total de
R$ 15.069,60 (quinze mil sessenta e
nove reais e sessenta centavos) JOÃO
ROBERTO MODUGNO Item 7 - 624
horas, CONTRATAÇÃO DE MONITOR
PARA MINISTRAR AULAS DE JUDÔ, valor
unitário de R$ 16,90 (dezesseis reais e
noventa centavos) e valor total de R$
10.545,60 (dez mil quinhentos e
quarenta e cinco reais e sessenta
centavos) JOSE DAS GRAÇAS
VENANCIO DA SILVA Item 19 - 384
horas, CONTRATAÇÃO DE MONITOR
PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOTERAPIA,
valor unitário de R$ 33,91 (trinta e três
reais e noventa e um centavos) e valor
total de R$ 13.021,44 (treze mil vinte e
um reais e quarenta e quatro centavos)
LAERCIO PEDRO DA SILVA Item 1 -
624 horas, CONTRATAÇÃO DE MONITOR
PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA,
valor unitário de R$ 18,00 (dezoito reais)
e valor total de R$ 11.232,00 (onze mil
duzentos e trinta e dois reais)

MAIRA MAZZO Item 3 - 624 HR,
CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA
MINISTRAR AULAS DE BASQUETE, valor
unitário de R$ 16,90 (dezesseis reais e
noventa centavos) e valor total de R$
10.545,60 (dez mil quinhentos e
quarenta e cinco reais e sessenta
centavos)

MARCELO MARTINELLI Item 18
- 192 horas, CONTRATAÇÃO DE
MONITOR PARA MINISTRAR AULAS DE TAI
CHI CHUAN, valor unitário de R$ 59,00
(cinquenta e nove reais) e valor total de
R$ 11.328,00 (onze mil trezentos e vinte
e oito reais) MARCELO RABELLO
PORTELLA Item 17 - 624 horas,
CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA
MINISTRAR AULAS DE HANDEBOL
FEMININO, valor unitário de R$ 17,53
(dezessete reais e cinquenta e três
centavos) e valor total de R$ 10.938,72
(dez mil novecentos e trinta e oito reais
e setenta e dois centavos) MARCO
ANTONIO COVRE Item 11 - 624
horas, CONTRATAÇÃO DE MONITOR
PARA MINISTRAR AULAS DE FUTEBOL DE
CAMPO FEMININO, valor unitário de R$
17,00 (dezessete reais) e valor total de
R$ 10.608,00 (dez mil seiscentos e oito
reais) ROMEU TIBERIO Item 6 - 624
horas, CONTRATAÇÃO DE MONITOR
PARA MINISTRAR AULAS DE TÊNIS DE MESA,
valor unitário de R$ 1,00 (um real) e
valor total de R$ 624,00 (seiscentos e
vinte e quatro reais)

ROSANGELA FATIMA DE
CAMPOS Item 5 � 624 horas,
CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA
MINISTRAR AULAS DE ATLETISMO, valor
unitário de R$ 18,75 (dezoito reais e
setenta e cinco centavos) e valor total
de R$ 11.700,00 (onze mil setecentos
reais) SIMONE ANDREZA GOUVEA
Item 15 - 624 horas, CONTRATAÇÃO
DE MONITOR PARA MINISTRAR AULAS DE
PILATES, valor unitário de R$ 34,00 (trinta
e quatro reais) e valor total de R$
21.216,00 (vinte e um mil duzentos e
dezesseis reais)

TIAGO PIOVANI GRILO Item 2
- 624 horas, KARATÊ I - CONTRATAÇÃO
DE MONITOR PARA MINISTRAR AULAS DE
KARATÊ. Ministrar aulas de Karatê, com
orientação da filosofia, história e prática
do Karatê para pessoas de 07 a 14 anos.
Com técnicas específicas da arte,
trabalhar a disciplina, socialização
agilidade e resistência., valor unitário
de R$ 18,65 (dezoito reais e sessenta e
cinco centavos) e valor total de R$
11.637,60 (onze mil seiscentos e trinta
e sete reais e sessenta centavos).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade

Deliberação CMAS nº 004 /2017

O CMAS, no uso de suas atribuições e no que lhe confere a Lei Municipal nº
4.438 de 04/01/2012, conforme a Resolução CNAS 016/2010, delibera sobre a
validação da inscrição da entidade de assistência social, assim como
dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais que apresentaram
Plano de Ação e Relatório de Atividades até 30 de abril do corrente ano, analisados
pelos conselheiros.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Itatiba, 10 de maio de 2017

Angela Maria Costa
Presidente Conselho Municipal de Assistência Social de Itatiba

da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 11 de maio de 2017

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

PREFEITO MUNICIPAL

por objeto à contratação de empresa
técnica especializadapara aquisiçãode
solução integrada de hardware e
software do sistema de comunicação
metropolitano da RMC (Região
Metropolitana de Campinas), incluindo
fornecimento de todos os
equipamentos, materiais de
infraestrutura e consumíveis para pleno
funcionamento do sistema, permitindo
o monitoramento e rastreamento com
visualização em tempo real do
posicionamento de viaturas e agentes
da Guarda Municipal de Itatiba, em
conformidade com projetos e diretrizes
da agênciametropolitana deCampinas
(AGEMCAMP). Valor: R$140.800,00
(cento e quarenta mil e oitocentos
reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 06.182.0005.2.057,
4.4.90.52.00. Prazo: 60 (sessenta) dias.
Assinatura: 05/05/2017.

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida
Vinte e nove de abril, 35 (anexo ao Mercado Municipal)

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

AUXILIAR DE LIMPEZA
Experiência limpeza em escritório

CONSULTOR DE VENDAS
Ensino médio completo
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
ATO Nº 05/2017

O Sr. Flávio Monte, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDO o despacho
constante dos autos dos processos
administrativos nº 182/2017;

RESOLVE:

Art.1º - Autorizar a viagem do
Vereador Sergio Luiz Rodrigues para
Brasília, no período de 15 a 17 de
maio do corrente exercício, para
participação na XX Marcha à Brasília
em Defesa dos Municípios,
observadas as recomendações
exaradas pelo Controle Interno da
Câmara Municipal de Itatiba.

Art. 2º Este Ato entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as
disposições em contrário.

Mesa da Edilidade, em 12 de
maio de 2017

Flávio Monte
Presidente da Câmara

Municipal

DADO E PASSADO na
Secretaria da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo.
Eu,______________________, Lêda
Célia Ribeiro, Diretora Geral da
Câmara Municipal de Itatiba, digitei
este ato e o afixei no local de
costume em 12/05/2017.

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. FLÁVIO MONTE, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, FAZ SABER aos
senhores vereadores que a 16ª
Sessão Ordinária do Legislativo
acha-se marcada para o próximo
dia 17 de maio, às 17h, no
PLENÁRIO �VEREADOR ABÍLIO
MONTE�, com a seguinte ORDEM
DO DIA:

Item único) Primeira
discussão do Substitutivo ao
Projeto de Lei nº 32/2017, da
Mesa, que �Dispõe sobre a
concessão de reajuste aos salários
dos servidores celetistas e aos
vencimentos, proventos e pensões
dos servidores estatutários, ativos ou
inativos, da Câmara Municipal de
Itatiba.

Palácio 1º de Novembro, 15
de maio de 2017

FLÁVIO MONTE
Pres idente

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo
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